
10264 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 31 期 —— 2009 年 8 月 5 日

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 282/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的規定，作

出本批示。

授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，以

便代表澳門特別行政區作為立約人，簽署新聞局與Macaulink

新聞及資訊服務有限公司提供出版《澳門》雜誌英文印刷版及

電子版之採編、版面設計、印製、發行、推廣、管理及相關服

務之合同。

二零零九年七月二十四日

行政長官 何厚鏵

第 283/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第227/2006號行政長官批示第七款的規定，作出

本批示。

伍文湘擔任金融情報辦公室主任的定期委任，由二零零九

年九月十八日起續期一年。

二零零九年七月二十四日

行政長官 何厚鏵

第 284/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條、第

六十二條和第六十四條賦予的職權，並根據第2/1999號法律

第十五條以及八月十一日第85/84/M號法令第三條第一款的規

定，作出本批示。

授予體育發展局局長黃有力學士或其法定代任人一切所需

權力，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與友聯建築工程有

限公司簽訂澳門東亞運動會體育館場館外牆改善工程合同。

二零零九年七月二十四日

行政長官 何厚鏵

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 282/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe 
do Executivo manda:

São delegados no director do Gabinete de Comunicação 
Social, Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos 
os poderes necessários para representar a Região Administrati-
va Especial de Macau, como outorgante do contrato a celebrar 
entre o Gabinete de Comunicação Social e a Agência de Infor-
mação e Notícias Macaulink, Limitada, para a prestação de ser-
viços de produção redactorial, gráfica e industrial, distribuição, 
promoção, gestão e divulgação por meios electrónicos da Revis-
ta Macau em língua inglesa.

24 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 283/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 7 do 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 227/2006, o Chefe do Executi-
vo manda: 

É renovada a comissão de serviço de Ng Man Seong para coor-
denadora do Gabinete de Informação Financeira, pelo período de 
um ano, a partir de 18 de Setembro de 2009.

24 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 284/2009

Usando da faculdade conferida pelos artigos 50.º, 62.º e 64.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 e do n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe do Execu-
tivo manda:

São delegados no presidente do Instituto do Desporto, licen-
ciado Vong Iao Lek, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, no contrato para execução da 
obra de renovação das paredes da Nave Desportiva dos Jogos 
da Ásia Oriental de Macau, a celebrar com a empresa «IAU 
LUEN — Companhia de Construção e Engenharia, Limitada».

24 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




